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AR ANDO CORDTS PILHO 
Secretário de AdMinistraçãO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

- " UPAUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 142/2009 

Reverte ao Município de mUarama o imóvel que 
especifica; e dá outras providências. 

— 	• 	-.0-"PREFEITO -MUNICIPAL *DE UMUARAMA; ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de usas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a constatação de descumptimento das 
obrigações inerentes à empresa LOCYN ESTOFADOS LTDA., constantes ha 
Li h.°. 3.225, de 19 de junho de 2008, no tocante á aplicação de clá'Usula'de 
RéVersão do imóvel concedido; 

, 	CONSIDERANDO que à empresa não apresentou Manifestação 
à notificação do Município no prazo déterrhinado no attigõ 50  da Léi 3.225; 

DECRETA: 

Art. 1°. Pica revertido, ao Município dê Umuarama, b imóvel 
constituído pelos lotes de tetras 11, 12, 17 e 18, da 'Quadra 1, do Parque 
Industrial 3, com área total de 42000,58m2  (quatro mil vírgula cinqüenta e .seis 
metros quadrados). 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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